
Anexo B 

Afastamentos de segurança para central de gás liquefeito de petróleo (GLP) 

Capacidade 
individual do 

recipiente 
 m³ (h) 

Divisa de 
propriedades 
edificáveis / 

edificações (d,f,j) Passeio 
público 

(k, d) 

Entre 
recipientes 

Aberturas abaixo da 
descarga da válvula de 

segurança 

Fontes de ignição e 
outras aberturas (portas 

e janelas) e Materiais 
Combustíveis (j) 

Produtos 
tóxicos, 

perigosos, 
inflamáveis, 

chama aberta 
e ponto de 

captação de 
ar forçado (i) 

Superfície 
(a,c,e,g) 

Enterrados/ 
Aterrados 

(b) 

Abastecidos 
no local 

Trocáveis 
Abastecidos 

no local 
Trocáveis 

Até 0,5 0 3 3 0 1 1 3 1,5 6 

> 0,5 a 2 1,5 3 3 0 1,5 - 3 - 6 

> 2 a 5,5 3 3 3 1 1,5 - 3 - 6 

> 5,5 a 8 7,5 3 7,5 1 1,5 - 3 - 6 

> 8 a 120 15 15 15 1,5 1,5 - 3 - 6 

> 120
Atender 
Tabela 1 

15 22,5 

1⁄4 da soma 
dos 

diâmetros 
dos 

recipientes 
adjacentes 

1,5 - 3 - 6 

a) Nos recipientes de superfície, as distâncias apresentadas são medidas a partir da superfície externa do recipiente mais próximo. A válvula de

segurança dos recipientes estacionários deve estar fora das projeções da edificação, tais como telhados, balcões, marquises.

b) A distância para os recipientes enterrados / aterrados deve ser medida a partir da válvula de segurança, enchimento e indicador do nível máximo.

Caso o recipiente esteja instalado em caixa de alvenaria, esta distância pode ser reduzida pela metade, respeitando um mínimo de 1,0 m do costado

de recipiente para divisa de propriedades edificáveis / edificações.

c) As distâncias de afastamento das edificações não podem considerar projeções de complementos ou partes destas, tais como telhados, balcões,

marquises.

d) Para recipientes transportáveis devem ser atendidos os afastamentos mínimos em função da capacidade volumétrica total do agrupamento de
recipientes, conforme a tabela abaixo.

Central de 
capacidade 
volumétrica 

total 
 (em m³) 

Divisa de 
propriedade 

edificável 
e/ou 

edificações 
(m) 

Passeio 
público (l) 

Quantidade total de recipientes 

P-45 (0,108 m³) P-90 (0,216 m³) P-125 (0,300 m³) P-190 (0,450 m³)

Até 2,0 0 3 18 9 6 4 

2,1 a 3,5 1,5 3 19 a 32 10 a 16 7 a 11 5 a 7 

3,51 a 5,5 3 3 33 a 50 17 a 25 12 a 18 8 a 11 

5,51 a 8,0 7,5 3 51 a 74 26 a 37 19 a 26 12 a 16 

Acima de 8 
até 10 

15 15 75 a 92 máximo 38 a 46 máximo 27 a 33 máximo 17 a 22 máximo 

Nota: Centrais com capacidade superior ao limite estabelecido nesta tabela, devem ser analisadas por órgãos competentes considerando 
situações temporárias e caso definitivas com as devidas medidas mitigadoras compensatórias definidas. 

e) No caso de existência de duas ou mais centrais de GLP com recipientes transportáveis, estas devem distar entre si no mínimo 7,5 m. Exceto em

centrais em estabelecimentos comerciais com redes de distribuição individualizadas, onde pode ser utilizada mais de uma central de GLP, em uma

única área destinada exclusivamente para esta finalidade, atendendo condições de 5.3.13 e 5.3.15.

f) Para recipientes acima de 0,5 m³, o número máximo de recipientes deve ser igual a 6. Se mais que uma instalação como esta for feita, ela deve

distar pelo menos 7,5 m da outra.

g) A distância de recipientes de superfície de capacidade individual de até 5,5 m³, para edificações / divisa de propriedade, pode ser reduzida à

metade, desde que sejam instalados no máximo três recipientes. Este recipiente ou conjunto de recipientes deve estar distante de pelo menos 7,5 m
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de qualquer outro recipiente com capacidade individual maior que 0,5 m³. 
h) Os recipientes de GLP não podem ser instalados dentro de bacias de contenção de outros combustíveis. 

i) No caso de depósitos de oxigênio e hidrogênio, os afastamentos devem ser conforme as tabelas específicas respectivamente. 

j) Para recipientes transportáveis contidos em abrigos, paredes laterais e cobertura resistentes ao fogo interpondo-se entre os recipientes e o ponto 

considerado a distância pode ser reduzida à metade. 

k) Na impossibilidade de atendimento das distâncias para o passeio público, verificar 5.3.16. 

l) Afastamento não aplicável para centrais GLP instaladas em nicho conforme 5.3.16. 

m) Caso o local destinado à instalação da central que utilize recipientes transportáveis não permita os afastamentos descritos, a central pode ser 

subdividida com a utilização de paredes divisórias resistentes ao fogo com TRRF mínimo de 2 h de acordo com NBR 10636, com comprimento e altura 

de dimensões superiores ao recipiente. Neste caso, deve se adotar o afastamento mínimo referente à capacidade total de cada subdivisão. 
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